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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 73/99

Foi apresentada pela Direcção Regional do Ambiente
do Norte, nos termos do disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, uma proposta de delimitação da Reserva
Ecológica Nacional para a área do concelho de Valença.

A Comissão da Reserva Ecológica Nacional pronun-
ciou-se favoravelmente à delimitação proposta, nos termos
do disposto no artigo 3.o do diploma atrás mencionado,
em parecer consubstanciado em acta da reunião daquela
Comissão, subscrita pelos representantes que a compõem.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelos

Decretos-Leis n.os 316/90, de 13 de Outubro, 213/92,
de 12 de Outubro, e 79/95, de 20 de Abril:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
1 — Aprovar a delimitação da Reserva Ecológica

Nacional do concelho de Valença, com as áreas a inte-
grar e a excluir identificadas na planta anexa à presente
resolução, que dela faz parte integrante.

2 — A referida planta poderá ser consultada na Direc-
ção Regional do Ambiente do Norte.

Presidência do Conselho de Ministros, 2 de Junho
de 1999. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Portaria n.o 506/99
de 16 de Julho

O quadro de pessoal do Hospital Distrital de Águeda
carece do primeiro reajustamento, de modo a permitir
dotar o Hospital, na área funcional de anestesiologia,
da carreira médica hospitalar, com os recursos neces-
sários para assegurar o melhor funcionamento dos ser-
viços e a qualidade dos cuidados prestados aos doentes.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 1.o do Decre-

to-Lei n.o 59/76, de 23 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças,
Adjunto e da Saúde, que o quadro de pessoal do Hos-
pital Distrital de Águeda, aprovado pela Portaria
n.o 1/98, de 5 de Janeiro, seja alterado de acordo com
o mapa anexo à presente portaria, da qual faz parte
integrante.

Pelo Ministro das Finanças, João Carlos da Costa Fer-
reira Silva, Secretário de Estado do Orçamento, em 15
de Junho de 1999. — Pelo Ministro Adjunto, Fausto de
Sousa Correia, Secretário de Estado da Administração
Pública e da Modernização Administrativa, em 15 de
Abril de 1999. — A Ministra da Saúde, Maria de Belém
Roseira Martins Coelho Henriques de Pina, em 25 de
Março de 1999.

MAPA ANEXO

Grupo de pessoal Nível Área funcional Carreira Categoria Número
de lugares
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Pessoal técnico superior . . . – Anestesiologia . . . . . . . . . . . Médica hospitalar . . . . . . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
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(a) Um lugar a extinguir quando vagar.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 507/99
de 16 de Julho

O Decreto-Lei n.o 189/91, de 17 de Maio, regula a
criação, a competência e o funcionamento das comissões

de protecção de menores em todas as comarcas do País,
determinando que a respectiva instalação seja declarada
por portaria do Ministro da Justiça.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho do Bombarral, com vista
à instalação da respectiva comissão de protecção.


